
 

 

PROCURADORIA GERAL  

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro para todos os devidos fins de direito, em especial referente a 

prestação de contas do Município de Gameleira do ano de 2025, que em 

consulta na data de hoje ao Sistema de Pós Julgamento (SPJ), não foi 

localizado qualquer demanda, conforme comprovação abaixo. 

 

 

 

Gameleira/PE, 26 de março de 2026. 

 

HUGO MADUREIRA REGUEIRA  

Procurador Geral do Município de Gameleira  

OAB-PE 39.278 
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